
ODEON
CONTRATO OE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

OUADRO 1: OUALIFICAÇÃO DA PARTE CONÍRATANTE

D.nominação social: INSTITUTO OOEON
CNPJ (matrlz): 02.6 12.590/0001 -39
Enderêço (matÍlr): Rúa dos lnconíidentes, n' 867, 2" Andar, bairÍo Savassr, Belo Hoízonte / MG, CEP 30.140-128
CNPJ (fillal Rio do Janelro): 02.612.590/0002-10
End.Íeço (tilial Rlo de Janoiro): Praçâ Mauá, n's 05 e 10, Rio de Janeno / RJ, CEP 21.081-240
C PJ (íllal São Pâulo): 02.612.590/0004-81
Ende.êço (lilial São Paulo): Praça Ramos de Azevedo. s/n, bâiro Cêntro, São Pâulo / SP, CEP 01.037-010

QUADRO 2: QUALIFICAÇÃO OA PARTE CONTRATADA

Razão soci.l (PJ): CM llOVElS PLÂNEJAOOS LTDA
CNPJ (PJ): 28.108.1 05/0001-88
EndêÍoço comploto: Av. Embaixado.Assis Chatêaubriand, no 327 - bahro Jd. Guayana, cidade Sâo Paulo/SP -CEP:06.755-120
Represontántê l6gal (PJ): Nomo: Oaniel Kênji Akitaya Martinez - CPF: 346.380.568-57

QUADRO 2.I: RESPONSÁVEL DIRETO PELOS SERVIÇOS (PARÍE INÍERVENIENTE), SE FOR O CASO

Responsável(is): Nome: Nâo se aplicâ. - CPFI Não se aplica

QUADRO 3: OBJETO

s€rviço: ConstruÉo do cenário do espetáculo 'Bibliotêca ds Babel" - BCSP

O.3criçáo dos S€rviços (em d6talhês): Após seÍ declarada vencêdora do ATO CONVOCATÔR|O N" 06/2019, cujo obleto é o serviço de

construÉo de eslrutura cênograÍica para compor o êsp€táculo -Bibliotecâ dê Bâbê|", íormaliza-se por meio deste a contratação, que por sua

vêz gera obrigaçóes para a CONTRATAOA, conforme abaixo:

A CONTRATADA deverá sêguir â propostâ oíertada e aprovada pela CONTRATANTE, bem como todo o conteúdo do êditâl No 06.2019

Prazos acoadadoa de entrêga (se tor o ca!o): ApresentaÉo píevista para 14 junho de 2019

A entregâ do cenádo deveé ocorrer lmp.eteivêlmentê no dia 04 de junho dê 2019 após as 22:00h
A montagem deverá ser r€alizada no dia 05 à 09 de junho de 2019

Após entrega Ínal a CONTRATADA se compíomele a rêalizaí pequenas adoquaçôes, se indicado e comprovado necessidade pela

CONTRATANTE,

Dêsmontagem e transporte para CenlralTécnicà - Dias 24 e 2510612019

Númcro do ato convocatório, so for o caso: Ato 06.2019

OUADRO ,I: VIGÊNCA

lniclo da prestação de serviçosr 17105/2019

Término da preslação de servlços: 28/06/2019 r§J.ô OqEo..
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- produzir €strutura com mateial diverso conÍoímê projeto descritivo fomecido pêla CONTRATANTE:
- disponibilizar galpão/eslúdio onde possa Íazer a montagem da estrutura em SP e responsabilizaFse pelo mateial conÍoccionado e

Íinelizado êm suas dependênciãs;
- permitir que o cenógrafo (autor e responsável pelo projeto) âcompanhe a execução de montagem do objeto onde o mesmo será montado.

antes da entrega do cenário;

- O galpão/estúdio onde será construído cenário deveíá dispor de uma área compatÍvel com o porte do projeto ã ser êxêcutado. A
convatada deverá possuir eqúipe responsável pela montagem/desmontagem, bem como, pela rêalizaçáo de repaíos que se fzerêm
nêcêssáíios duranto todo o peíodo do contrato;
- A estrutura e suas peças desmonladas deverão êslar marcados/numerâdos;
- Ourantê a desmontagem, a conlratada deverá fazer as marcaçôês de idêntifrcação ê descritivo das peças, coníomê o projeto pÍeliminar:

- Dulanto a dgsmontagem, a côntÍatadá tambám dgveé supêÍvisionâÍ a embalagem dos itens qu6 compóom o cenáíio;
- oíiêntar a caea e descarga dos caminhões qug conduzirâo (lransportarão) os itens do cenário do galpão/estúdio ond€ o mêsmo ssrá

construído até o Theako Municipal de Sáo Paulo ê do Theatro Municipal dê São Paulo até o reÍêÍido galpão/estúdio;

- Toda exocuÉo do projêlo cenotócnico seá supeNisionado pelo cenógraÍo contratado pelo lnstiluto Odêon e sêu assistênlê dê cênograÍa:
- A êxecuÉo do projêto conotécnico devêrá ser aprovada pelo Diretor Artistico do TMSP contratado pelo lnstituto Odêon;
- O custo com carregamento, transporte, montagêm e dêsmontagêm do cêhário está incluso no orçâmento apresentado;
- A contratada deverá entregar ART do cenário construido e pelo período dâ temporada.

l.
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QUADRO 5: PREÇO

ValoÍ lotal acoídado: R$ 255.132,00 (duzentos e cinquentâ e cinco mil, cento € trintâ e dois reâis)

Vsncimsnto (paacolas): Pagamento paíc6lado, sêndo:

Pagamento parcelado, sendo:
1' parc€la: 507ô (cinquenta por cento), ou s6ja, R$ 127.566,00 (cento e vinte e sête mil, quinhêôtos e sossonta ê seis íeais) após assinatura

conúatual por ambas âs partes:

2' paÍcelat 2oo/o (vinte por cento). ou seja, RS 51.026,40 (cinquenta e !m mil, vinte e seis rêais e quaronta centavos) aÉs a entrêga totâldo
cenário no endêreço da CONTRAÍANTE;
3' parcela: 30% (quarenta por cento), ou seia, R$ 76.539,60 (setenta e sgis mil, quinhentos e tÍinta e nove reais e sessenta centavos) âté 10

(dêz) dras após a dêsmontagem tolaldo cenário.

Os pagamentos oconerão mêdiante emissão de nota fiscal e o Íinâl @mbinado com êntrega da ART reíerente ao objeto.

OUADRO 6: OUÍRÂS CONOIÇÔES

Outras condições ou obrigações

De um lado, INSTITUTO OOEON, entidade quâlificada no QUADRO 1 (CONTRAÍANTE). e de outro lado, a pessoa íisica ou jurídicâ

qualilicâda no OUADRO 2 ('CONÍRATADA'), e considerando que:

a) A CONTRATANTE celebrou com o Município de Sâo Paulo o Termo de ColaboraÉo no 00112017, decorÍente do Chamamento
Público no 001/FTMSP/2017, por meio do qualassumiu a gestâo do Theatro Municipal de Sâo Paulo e seus complêxos; a Praçá das

Artes e a Central Técnica de Produçóes Artísticas Chico Giacchieri; o Centro de Documentação e Memória; e os corpos anisticos

coíespondentes ('PROJETO')i
b) A proposta comeícial dâ CONTRATAOA é considêrada um anexo deste contÍâto para todos os íins. indep€nd€ntement€ de

transcrição, prevalêcêndo, contudo, as disposiçõês e Çláusulas dostê contrato em caso dê divêrg6ncias com as condiçóes da
proposta.

Rêsolvem ajusta. o presente contrato, mêdiante cláúsulas € condiçô€s qle seguem

CúUSULA 1 _ OBJETO

1.1. A CONTRATAOA obriga-se a prestar os serviços autônomos e lempoÍários indicados no OUADRO 3, em prol do PROJEÍO,
compmmetendc.se ainda e:

a) Prestaí os seíviços dentro da melhor técnicâ ê pontualmente, respeitando o cronograha dê trabalho estabelecido pela

CONTRATANTE e priorizando os compromissos aqui assumidos. sujeitando-se também às condiçôes previstas no QUADRO 6 (se

Íor o caso).

b) Submetêí os seruiços êm fas€ de desenvolvimento ou íinalizados para análise e apíovaÉo da CONTRATANTE. nos Íormatos.

rnoldes, suportes 9 prazos solicitados. Caso o trabalho aprosentado não esteja de acordo com á proposta iniciâl ê as diretrizes

traçadas, a exclusivo critéíio da CONTRATANTE, á CONTRATADA deverá reelaborar os serviços e submêt&los novamênte à

aprovaÉo da CONTRATANTE, rêspêitando os prazos ac-rdâdos.

c) Caso o serviço prestado envolva a criaÉo dê layouts, projêlos técnicos ou executivos, descritivos técnicos. plânlas, ou outra

documentaçáo necessária paía que a CONTRAÍANTE possa êxêcular ou usufruir do resultado do sorviço êm êspetáculos ou em

data certa, a CONTRATADA devera submeter a versão final dessâ documentação com a antecedência necessária defnida pela

CONÍRATANÍE. ou ôo prazo expressâmente acordado enre as partes.

d) Respêitar integralmente a legislaçáo que se âplicar à execuÉo do objeto do presente conkalo, portando as licenças obrigatórias, as

anscÍiçõês e os registros necessários para exercer as respectivas atividades profrssionais, peranle os órgãos privâdos ou da

adííinistraÉo públicâ diíeta ou indireta, íederal. estadual ou municipal, obtendo as Anotaçôes de Responsabilidade Técnicã quando

devidas e obedêcêndo às normas emanadas pelas autoridadês coÍnpêtentes, inclusive normas trabalhistas, normas

rêgulamentadoÍas do Ministério do Trâbâlho ê normas de segurança do trabalho. responsabilizando-se êxclusivamênte por quaisquer

ônus decoíÍentes da inobservância dêsta disposiÉo.
ê) R€speitar e cumpír, quando íor o câso, os documêntos int€mos da CONTRAÍANTE e dos equipa

os que êstâbelecem r€íâs para gratuidades / cortêsias, compras e contrâtaçõês e normas dê

ostritamentê às condiçóes âli êstabelecidas.

0 Obedêcêí est.itamente às rêgras estabel€cidas na política de gratuidades da CONTRATANTE
cortesias. bem como s€u númêro. seguiÍá apênas e exclusivamente às íegras ali estabelocidas.
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CúUSULA 2 -VIGÊNCIA E PRAZOS

2.1. Este conaab vigorârá até o encenamento das obrigaçóes e dirêilos previstos neste instrumento, devendo os
período e nos prazos indicados nos QUADROS 3 e 4. A CONTRA
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a do presentê

envolvido na

direito,
parte, nos seguintes sos: (i) por

or e caso

2.2. A CONTRATANTE poderá resilir (rêscindia sêm motivaÉo) unilaterâlmente êstê contrato, seín quâlque. ônus e sem â necessidadê de
envio de aviso próvio, se o lizer antgs do êf€tivo início da prestação dos seNiços, ou. depgis d6 iniciada a prestàçáo dos sêrviços, mediante
envio de aviso prévio com 08 (oito) dias de antecedênciâ. Poderá ã CONÍRATANÍE também resilir imediatament€ este confato, sem ônus ou
multa, caso haja extinÉo do Têímo de ColaboraÉo refeaido no inicio deste contrato, celobradg entrê a CONTRATANTE e o Município de São
Paulo.

2.3. As disposiçóes rêlâtivas a direitos autorais e da personalidade, se for o cãso. persistem delinitivamenle, mêsmo após a vigênciâ do
contrato.

2.4. As paÍtes âcordam que êste @ntralo será imêdiatamente suspenso. com paralisaÉo completa e temporária de seus eíeitos, sem ônus
parà a CONTRATANTE, na êvêntualidade de, por qualquer razão, serem bloqueados ou srJspensos os recursos de naluíeza pública que

ínanciâm o PROJEÍO. Cessando a suspensão dos Íecursos. Çessará a suspensão do presente contrâto, sem quaisquer multâs, corÍêçóes ou
penalidades para as partes, sendo automaticamente prorÍogadâ a vigência dêste conlrato pelo tempo em que Íicou suspenso.

3.2. A CONTRATAOA enviaá à CONÍRAÍANTE os documentos fiscáis coÍn antecedênciâ minima de 05 (cinco) dias úteis ao vencimento,

sob pena de ele ser proríogado por iguâl prazo. A impossibilidade de emissão dos documêntos Íiscais confoíme instruÉês da CONTRATANTE
ê ronetndo exâtialnentê o objoto d6ste contrato implicará sua rescisão por c.ulpa da CONTRATADA.

3.3. Evêntuais atrasos no pagamênto d€ qualquor importáncia p6la CONTRATANTE. dêsde quê náo excedam a 05 (cinco) dias útois

contados da data originalmonte paovista paÉ seu voncimento. não implicaráo a incidência de juros ê/ou conêção monêtáíia €/ou quaisquer

ônus ou penalidadês.

3.4. Os prêços são inâltêráveis ê incluom todos os custos, diretos e indiretos, matêriais, equipamêntos, €ncargos tÍabalhistâs,
previdenciários, Íiscais, civis e comercieis da CONTRATADA, e constituem a única remuneração pela cêssâo dos direitos e pela execução dos

se.viços contratados, nada mais sendo dêvido pela CONTRATANTE a queisquer desses titulos-

3.5. O pagamento estipulado nesta cláusula será feito pêla CONTRATANTE diÍetamente à CONTRATAOA, cabendo a esta repassar à sua

equipe. incluindo o INTERVENIENTE, se íor o câso, a parcela de íemuneraçâo que eventualmente lhe Çompêtir.

CúUSULA 3 - PREçO E FORMA DE PAGÂMENÍO

3.1. Pêla exêcuçáo destê contrato, a CONTRATANTE pagaíá à CONTRATAOA o valor total bruto e íiro estabêlecido no QUAORO 5,

mediantê transíêrência baíúria para conta de €xclusiva titularidade da CONTRATADA ou cheque nominal a s6r entrêgue na ssde da
CONÍRATANÍE. âpós a êmissão do coínpetente documento fiscal, no vencimento indicado naquele quadro. Todos os tribulos seíão arcados
pela pâÍte definida como contribuinte pela legislaÉo tribltária em vigor. Oos valoíes brutos de que trata esta cláusula seÉo desconlados os

tributos municipais, estaduais e federais que poNentura devam, por forçá de lei, ser retidos na Íonle pagadora.

3.6. Considerando que a prestaÉo de sêÍviçps ora acordada será cúsleadã por meio de recúísos públicos vinculados a um plano de

trabalho, a CONTRAÍAOA concorda que o vencimento da remunerarÉo poderá ser postergado até a data da liberação de tais recursos pelo

órgão/entidade competênle, sem qualquêí ônus adicionãl ou gravame para a CONTRATANTE.

4.1. Caso ests conhato envolva a cdaçáo dê obras e./ou conteúdo protegidos por diroitos autorais, a CONTRATANTE podená íazê. o uso

essencial paÉ o quâl êles íorám cdados. segundo sua nafureza, opêrando-se, por meio do presente. a cessâo lotal, exclusiva, definiüva,

univêrsal, irÍevogável e iretratável dos respeclivos direitos autora,s patrimoniais à CONÍRATANTE. alcânçando a CONTRATADA, seus

herdeiros e sucessores, sem limitaÉo tempoÍal ou terÍitorial e sem que qualquer novo pâgamento tenha que ser feito, abarcando o Bresil e

outÍos países. lncluêm-se na presenle cessào os direitos de fixar e rsproduzt o espêtáculo, promover e divulgar o PROJETO, a

CONTRATANTE. os órgãos públicos envolvidos e os linanciadores, patíocinadores e âpoiadores, em todos os mêios e mídias, bem como os

de editar e âdaptaÍ tais obras e conteúdo para novos usos e novas obras. podendo â CONTRATANTE licenciar ou cedeí quaisquêr dêsses

diroitos â lercêi.os. ds íorma gíatuita oú onêrosa

4.2. A CONTRÂTADA rêsponsabilizâ-sê pelã oóginalidade dê todas as obras intelectuais a serem prcduzidas em
contÉto ê pelã representação da totalidade dos autorês envolvidos com as rêÍeridas obras.

4-3. A imagom, voz e opinião da CONTRATADA e sua equipe, e de todo e qualquer profissional associado à CONT

execuÉo deste contrato poderão s6r regastrados e utilizados para os Ílns e na abrangência previstos n€sla cláusula.

cúusuLA s - ExTrNÇÀo oo coNTRATo E EFErÍos Do oEScUMPRTMENTO

5.1. Estê contíato poderá seÍ resolvido (rescisão com moüvação) por justa cáusa por uma das partes e â qualquer
independentemenle de qualquer íormalidade judicial ou extrajudici simples comun

sCUs,
o-/ a./)zL9

,õ-

razôes de seguíânça do PROJETO, de seus equipamentos,

to 'rrt*9

Iturâ o cãso; (ii)

3

qu6 lhê sêja imputada qualqueí pênalidade e sem que remunêraçáo adicional, dBsde que a CONTRAÍAD,q eí€ia de acordo com as novas
datas.

cúusuLA 4 - DtREtros AUToRAtS E DtREtÍos DA pERsoNAL|oAoE

<
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íoítuito; (iii) sê a qualidade técnicâ do mat€rial produzido ou do serviço prgstado p€la CONTRATADA íicar aquém da êxpoctativa da

CONTRÂTANTE. de acordo com padrôes razoáv€is dê mêrcâdo; (iv) êm câso de descumpíimento d6ste contrato poÍ qualque.das partês; (v)

sm câso de falência, rêcL/pêraçâo júdicial, dissoluÉo ou liquidaçâo judicial ou extrajudicial dê qualquer das part€s; (vi) se houvêÍ a prática do

atos. pela CONTRATADA. quê importem €m desc.édito ou risco à imagom ê reputaçâo da CONTRATANTE; (vii) se ocorroí qualquer oútro

motivo justmcadoí da rosoluÉo, previsto em loi.

5.1.1. OcorÍ€ndo íorça maior ou caso íortuito, conÍorne deÍlnidos pêla lêi bíasilêira, as partes compromêtem-se a envidar sêus

maioros esfolçps paía minimizar 6,/ou suprimir os danos dai dêcoÍrêntos. usando de todos os meios possivêis para possibilitâr o
cumprimento deste contrato, ainda que de Íorma parcial e além do termo íinal originalmente previsto. As partes poderão optar, êm

comum ãcordo, por não rêscindir o presêntê contrãto, mas por suspendêr suâ êxecução pelo prazo que perdurar o evento em
questão, devendo a exêcuÉo ser retomada táo logo encerÍados os eÍeitos de tal evento, se assim quiserem as paítes.

5.2 As partês obrigârh-se ao inlegrâl e ílêl cumprimenlo do disposto neste contralo. O não cumprimênto dê qualquer obrigaÉo aqui prevísta,

a partir do receblmento de comunicação escrita a esse respeito, dentro do prazo assinalado em tal clmunicação, ensejará, além da devoluÉo
dâ impoítância rêlâtivâ à obígaçáo não cumprida (se íor o cáso), o pagamênto de mulla nâo compensatóíia no valoí de 10% (dez por cento) do

valor total dêste contrato, bem como a possibiladade de rescisáo dê pleno direito deste conkato, independêntêmente da apuraÉo e pagamênto

de eventuais perdas e daôos que ultrapâssarêm o valor dã multa. Todos os vâlores mencionados ôesla cláusula dêveáo sêr corÍigidos pêlo

Índice IGP-M da FGV, ou outro que lhe venhâ â substiluir, no critério pro rata die, e providos dos juros lêgais de 1% (um por cento) ao mês.

5.3. Câso â CONTRATADA se negue a cump.ir as disposiçôes deste contÍato, poderá a CONTRATANTÉ êxigir o cumprimento integral das
obrigaçóes assumidas. através de execuÉo especifca da obrigaÉo devida, ou. a seu exclusivo critéíio, conttatar. ás expensas da

CONTRATADA. terceiros para prestar a íeÍêrida obrigaçâo. Essa contrataÉo nâo exim€ a CONTRATADA do pagamonto d€ perdãs e danos

eventúalmente soÍridos pela CONTRATANTE.

cúusuLA 6 - DtsPostçÔEs GERÂts

5.2.1. A parte que der câusa ao descumprimento não fará jus ao pagamenlo rolativo à obrigaÉo não cumprida ou

insalisíatoriamente cumpída. devêndo inclusivê dêvolver os valorês eventualmenle já recebidos em razáo desta obrigação- Em caso

de rescisão, a CONTRAÍADA fanâ ius somente ao recebimenlo do valor proporcional corespondente aos serviços prestados até a

data da rescisào do contrato, permanecendo em vigor as disposições reterêntes à cessão. licenciamento, tÍansíerência e autorizaÉo
de direitos eventualmente previstas nestê instrumonto.

6.1. O INÍERVÉNIENTE, sê houvêr, firmã o presente instrumênto parã os fins de dêclãrár êxprêssamente que anui com a totalidade dos
tormos âqui avençados. obrigando-se, poí conseguinte, a cumprir integralmente com as obrigaçoês aqui acordadas e a íesponder

solidariamente com as obrigaçoes âssumidas pela CONTRATADA.

6.2.1 Caso sejâ êxigida da CONTRATANTE qualquer importânciã de nãtureza tributáía, trabalhista, sêcuritária ou previdenciária

de rêsponsábilidade da CONTRATADA. obriga'se êsta últama a ênvidar os seus melhores esíoíços para excluir a CONTRATANTE da

lide, bem como lhe ressarcir qualqu€r valor eventualmênte despendido, podendo a CONTRATANTE descontar qualquer valor a sêr
ressarcido dos pagamentos decorrentes deste contralo.

6.3. Recebida a notifcâÉo parâ se deíendor em processo judicial de terceiros, de qualquêr natur€za, inclusivê de conhatado ou

êx-conkatado da CONTRAÍADA, a CONÍRAÍANTE Íará o cálculo dos direitos pleiteados e, após cientifrcâr a CONÍRATADÂ, relerá o
correspondente valor como cauçào de eventual condenaçáo, deduzindo-o de imporlâncias devidas à CONTRATADA. A caúÉo será restituida

à CONTRÁTAOA somente aÉs comprovaÉo de acêrto deíinitivo entíe a CONTRATADA e o terceiro litigante. e demonskada a inexistência dê
qlalquêr ísco para â CONÍRATANÍE.

6.4. Todas as notificações, avisos ou comunicâções relaúvos a este contíato selão enviados por êscrito, por meio de cárta protocolada ou

com aviso de rêcsbimonto, ou. âinda, por meio de conespondência elelónica com comprovaÉo dê recebimento, aos €ndereços consiantes do

OUADRO 1 e do QUADRO 2 ou para qualqugr outro enderoço que vênha a s€r @municado prêviamente por escrito por uma das partes à

outra.

6.5. A CONTRATADA d€verá fom€cer à CONTRATANTE os documontos € infoímaçõês nêcessários à boa e rápida execução do contrato,

com o intuito d€ sâtisfazer as erigências sírajudiciais de qualqu6r óígâo govêmamênlal ou outm qus lhê íaça as vszes, dêntro dos prazos

lêgais oú daqueles lixados pelos citados órgãos, mesmo após encerado o paazo d€ vigência dêstê contrato, mediantê solicitaÉo das
autoridedes e/ou da CONTRATANTE.

6.6. A CONTRATADA Íca obrigadã a conceder livre acesso aos seús documentos e íegistros contábeis que sejam relalivos a êstê conkâto,
para os servidores dos órgãos e entidades públicâs ince nlivadoras ou ílnan ciadoras do PROJEÍO e dos órgãos de con
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6.2. Fica expressamente estabelecido não existir, por íorça deste contralo. quâlquer relâçáo de emprego entre as partes, cabendo
exclusivamente à CONTRATAOA a responsabilidade pelo pagamento de quâlquer dêspesâ. ônus e/oú êncáígos de natureza tributária,
fabalhiste, securitária e prevjdenciária, bem como decorentes de acidentes de trabalho rêlativos à suâ êquipe. fomêcendo todos os

equipamentos necessários à píeservaÉo da integridade de seus empregados, clienles e terceiros.
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6.7. A CONTRATADA responderá objêtiva e exclusivamênle pelas pêdâs e danos cáusados à CONTRATANTE o/ou a terc6iros envolüdos
de qualquer íorma com o PROJETO e que rêsultârom. diretã e/ou indirelamontê, da oxecuÉo d€stê cantÍato pela CONTRATAOA, bêm como
as decoÍentos de dolo ou culpa dê seus empÍogadds, sócios q/ou prgpostos.

6.8. Oualquer ato de tolerância ou omissão de quaisquer das part€s náo importará em novaÉo, renúncia ou modiíicâÉo do pactuado.

crnstituindo m€ra libêralidade de quem o praticou, a ronúncia a qualqusr dos direitos ora pactuados somonte sêrá válida se íoímalizada por

êscrito. ê â nulidâdo ou invalidado de quâlquêr dãs c!áusulâs deste conlrâto não prejudicârá a vâlidade e a eficácia dâs dêmais ou do próprio

contrato.

6.9. A CONTRATADA não poderá ceder ou lransíerir o presente contíâto nem subconlratar, no todo ou em parte, salvo mediânle préviâ e

êxpressâ âutorizâção da CONTRAÍANTE. Na hipótese dê súbcontrâtação dos serviços. a CONTRATADA será solidariamenle responsável
pelos seNiços pÍestados pela subcontratada e por quaisquêr coôsequêndas advindas c,a rêalizaÉo desles serviços.

6.10. Este contrãlo é Íirmâdo em caÍáter inekatávêle irrevogável, obrigándo as pâdes por si, seus herdeiros e/ou sucessores. e nâo poderá

ser alterado, modiÍicado, mudado, exceto por novo inslrumenlo escrito e assinado por ambas as pártês.

6.11- As partes gârantem e declaram, nêste ato, possuir plenos poderes e autoridade para Ílrmar o presenle conhalo e cumprir integralmente

os lermos prêvislos neste documento.

6.12. As pades obrigam-se a mantêr em câráter ds estdta confidencialidade ê no mais absoluto sigilo quaisquer dados ou iôíormaçôês da

outm, a que qualquer de seus funcionários e/oú preposlos venha a ter acesso, conhecimento ou quê vênham a lhe ser @nfiados êm razão da

celebraÉo ê execuÉo deste contrato, comprometendo-sê, igualmente. a não revelar, ulilizar ou dar conhecimenlo, em hipólese alguma, a

terceiros, bem como a não permilir que nenhum de seus representanles legais, empregados e/ou prepostos íaça uso indevido desses dados ou

informações-

6.13. As partes declaram conhecer as noímas de prevonÉo à corrupçáo previstas na legislaÇáo brasileira. dentÍe elas o Código Penal

Brasileiro (Decreto-Lei n" 2.848/1940), a Lei de lmprobidade AdministÍativa (Lei no 8.429/1992). a Loi dos Cámês de Lavagem de Dinhêiro (Lêi

n' 9.613i 1998), a L6i de Defesa da ConcoíÍência (Lei n" 12.529/2011), a Lêi Anticonupção (Lei no 12.8r'612013 e Decreto n' 8.42012015), ê

seús rospectivos rêgulamentos. comprometendo-se a cumpíi-las Íêlmente. por si ê por suas subsidiárias, controladás 6 coligadas, bêm como
por sêus sócios, adminiskadores (incluindo mombros do consêlho ê diretores), executivos, funcionários, colaboradores, prepostos, agentes,

subconfatados, píocuradores e qualquer outro representanle, exigindo, aindâ, seu cumprimento por tercekos por elas eventualmentê

contratados, quando íor o caso.

6.14. Fica €lêito o íoro dâ comârca dâ cidâde de São Pãulo - SP para didmir quaisquêr dúvidas ou questóes dêcorrentes deste contrato, com

expressa renÚncia das partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seia.

E, por estarem assim justas e conlraladas, as partes assiôam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na p.€sença de 02 (duas)

testemunhas.

São Paulo, 17 de maio de 2019

Anlônro da Silva Grâüm LLER
Ê oPERA(

INST oDEON (C ) lnstiluto Odeon

\.-
CM MOVEIS PLANEJADOS L
(CONTRATADA)

Nome: ,-r-írl.

Náo se aplica.
(INTERVENIENTE, se for o caso)
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